
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 2024.12.11.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20241024/0001-26

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Educacao, por meio do(a) Agente de
Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 03 de janeiro de 2025
Horário da sessão pública: 09:00
Critério de julgamento:Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto
Link:compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NA LOCALIDADE DE ASSENTAMENTO
BOA  VENTURA  -  DISTRITO  DE  IBUAÇU,  ZONA  RURAL,  JUNTO  AO  TERMO  DE
COMPROMISSO  FNDE  DE  N°  15705  E  CONVÊNIO  N°  7676,  ATENDENDO  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOA
VIAGEM/CE,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As  despesas  decorrentes  da  execução  do  objeto  demandado,  objeto  da
contratação  onerarão  a  dotação  orçamentária  0502.12.361.0003.1.005  -
Construcao, Ampliacao, e Reforma de Centros Esportivos e Quadras Escolares, no(s)
elemento(s)  de despesa(s):  44905199 -  Obras  e Instalações     ,  R$ 479.208,92
(quatrocentos  e  setenta  e  nove  mil,  duzentos  e  oito  reais  e  noventa  e  dois
centavos);  ,  do  orçamento  vigente,  observado  se  for  o  caso,  o  princípio  da
anualidade.
2.2.  O valor global  máximo estimado desta despesa importa em R$ R$
479.208,92 quatrocentos e setenta e nove mil,  duzentos e oito reais e
noventa e dois centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é



aquele  disposto  na Planilha Orçamentária  Referencial,  parte  integrante
deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;



3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,

atuando nessa condição;
3.7.11.  Não poderá  participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.7  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
3.10.  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.11.  Equiparam-se  aos  autores  do projeto  as  empresas  integrantes  do mesmo
grupo econômico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
3.13.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
3.14.  A vedação de que trata o item 3.7.8.  estende-se a terceiro que auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO



4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de



julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;



5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
6.3.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Agente de Contratação e os licitantes.
6.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
6.9.  O  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil,  o licitante poderá enviar alerta ao
agente de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11.Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 



6.11.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) agente de contratação(a),  assessorado pela equipe de
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

6.11.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.16..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  agente  de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos,  a sessão pública
será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da
comunicação  do  fato  pelo  agente  de  contratação  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.17.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.18.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  10%  (dez  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos



estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.20.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximodefinido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado
que,  no  prazo de  02  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada ao  último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.
6.21.  Após  a  negociação  do  preço,  o  agente  de  contratação  iniciará  a  fase  de
aceitação e julgamento da proposta.



7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada a  etapa de negociação,  o  agente de contratação  verificará  se o
licitante provisoriamente classificado  em primeiro lugar  atende às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021,
legislação  correlata  e  no  item  3.7  deste  Edital,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado  de  algum tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  agente  de  contratação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste
Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;



7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  Em contratação  de  serviços  de engenharia,  além das  disposições  acima,  a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;

7.8.2.  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.3.1.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de
preço,  inclusive  nas  propostas  cujos  valores  forem  inferiores  a  75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração, ou, ainda,
em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderá  ser
efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior  a  85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar  à Administração,  por meio eletrônico,  as  planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela  Administração,  bem como com detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-
integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações
indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional
aditamento posterior do contrato.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.



8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contratos,  os  documentos  exigidos  para  a
habilitação serão traduzidos por tradutor  juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. 
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. 



8.11.  A verificação pelo agente de contratação,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do agente de contratação.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS



9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação  de licitantes,  à  anulação ou revogação da licitação,  observará  o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1.  a  intenção de recorrer  deverá ser  manifestada imediatamente,  sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

10. DO CONTRATO
10.1.  Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será
firmado Contrato.
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.2.1.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3.  Na assinatura  do contrato,  será  exigida a  comprovação das condições  de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
10.3.1.  Na  hipótese  de  irregularidade,  o  contratado  deverá  regularizar  a  sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital.
10.4.  Quando  convocada  a  subscrever  o  contrato,  a  adjudicatária  deverá
apresentar:
10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente.



10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-
{UF}e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
10.4.2.Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada
antes de sua lavratura do contrato.
10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto
do  contrato,  necessariamente  o  indicado  na  licitação  e  o  preposto  que  o
representará durante a execução dos trabalhos;
10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município
de{CIDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.
10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa
da União e à Seguridade Social.
10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.
10.4.9.  A  Minuta  do Contrato  a ser  firmado entre  a Administração e  a  licitante
vencedora,  constitui  parte  integrante  deste  Edital  –  ANEXO  II,  sendo  que  nela
encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação,
inclusive, regras de medição,  condições de pagamento dos serviços executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de empenho, a Administração,  sem prejuízo da aplicação das sanções  das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2º do art. 90 da
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a
negociação, assinar o contrato.
10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1.  Deverá ser prestada garantia  para contratar,  antes da lavratura  do termo
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será
prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado
na unidade contratante para este fim.
11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, §
1°, da Lei Federal n° 14.133/21.
11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de
3 (três)  dias úteis,  de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem
estabelecida.



11.4.  O não cumprimento  do disposto  na cláusula supra,  ensejará  aplicação  da
penalidade.
11.5.  A garantia  exigida pela Administração poderá ser  utilizada para  satisfazer
débitos decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa
contratada.
11.6.  A  garantia  contratual  será  devolvida  após  a  lavratura  do  Termo  de
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada,  que
deverá  vir  acompanhado  de  comprovação,  contemporânea,  da  inexistência  de
ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
11.7.  A garantia  poderá ser  substituída,  mediante requerimento  da interessada,
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  agente  de
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

12.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

12.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e



12.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  12.1.1  a
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,



que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  agente  de
contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.



15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Boa Viagem/CE, 12 de dezembro de 2024

assinado eletronicamente
Francisca Antonia Da Silva Sampaio

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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PROJETO BÁSICO 
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SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 

COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BOA 

VIAGEM. 
 

 

VALOR CONTRATO: R$ 479.208,92 
  

 
 
 

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM-CE. 

 
LOCAL: LOCALIDADE DE ASSENTAMENTO BOA 
VENTURA – DISTRITO DE IBUAÇU 
ESCOLA: EEF RAIMUNDO ALVES BATISTA 
MUNICÍPIO: BOA VIAGEM/CE 

 
 
 
 
 

DATA: NOVEMBRO / 2024  



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
E-mail: pmbv_oficial@boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

ÍNDICE 
 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 

2. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3. MAPA DO ESTADO 

4. MAPA DO MUNICIPIO 

5. RESUMO DO ORÇAMENTO 

6. ORÇAMENTO DESCRITIVO 

7. MEMORIAL DE QUANTITATIVOS 

8. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

9. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

10. CURVA ABC (SERVIÇOS) 

11. CURVA ABC (INSUMOS) 

12. COMPOSIÇÃO DO B.D.I 

13. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

14. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

15. ART (PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16. PEÇAS GRÁFICAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
E-mail: pmbv_oficial@boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

1 – APRESENTAÇÃO 
 

 

DADOS DA OBRA 
 
Este memorial refere-se à EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 

COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM-CE, conforme as Projetos 

em Anexo. 

 
Localização da Obra 
 
A referida obra será executada na Localidade de Assentamento Boa Ventura na Escola 
Raimundo Alves Batista, no município de Boa Viagem/CE, conforme plantas de situação. 
 
Descrição Sumária do Projeto 
 
Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

✓ Apresentação; 

✓ Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

✓ Mapa do Estado 

✓ Mapa do Município 

✓ Resumo do Orçamento 

✓ Orçamento Descritivo 

✓ Memorial dos Quantitativos 

✓ Cronograma Físico – Financeiro 

✓ Composição de Preços Unitários 

✓ Curva ABC (serviços) 

✓ Curva ABC (insumos) 

✓ Composição do B.D.I 

✓ Composição de Encargos Sociais 

✓ Relatório Fotográfico 

✓ ART (Projeto, Orçamento e Fiscalização  

✓ Peças Gráficas 
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2 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

 
OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 

COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE BOA 

VIAGEM/CE. 

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA 

 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES 

1.1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1.1 – OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO: 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo 

estabelecer as normas e condições a serem obedecidas na OBRA: EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA 

ESCOLAR, no Município de Boa Viagem - CE. Estas especificações têm também, 

a finalidade de estabelecer os direitos e as obrigações da Prefeitura Municipal 

de Boa Viagem, doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a 

quem será confiada à execução dos serviços, doravante designada 

CONTRATADA.  

 

2.0 – CABE A CONTRATADA: 

2.1 – VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO: 

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a 

ele a responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de 

desconhecimento em todo ou em partes da obra. 

 

2.2 – MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

A) Uma via do contrato; 

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da 

fiscalização; 

C) Registro das alterações regulares autorizadas; 

D) Cronograma de execução devidamente atualizado; 

E) Cópia do orçamento correspondente a obra; 

F) Cópia da ART de execução da Obra. 

 

2.3 – APRESENTAR QUADRO TÉCNICO: 

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução 

dos serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da 

licitação, um profissional de nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor 

de acervo técnico que comprove a execução de serviços semelhantes aos 

discriminados nesta especificação. 
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3.0 – CABE A CONTRATANTE: 

3.1 – FORNECER PROJETOS: 

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os 

projetos de arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus 

respectivos detalhes. 

 

3.2 – FISCALIZAR: 

A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de 

técnicos da sua Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de controle de fiscalização dos serviços. 

 

3.3 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e 

especificações, deverá ser consultada a fiscalização. 

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em 

desacordo com as especificações e projetos. 

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, 

relativa à execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito. 

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar 

serão novos, todos nacionais, comprovadamente a 1ª qualidade e satisfaçam 

rigorosamente as condições nesta especificação e obedecerão às prescrições 

das normas da ABNT. As expressões de “primeira qualidade” ou “similar” 

significa, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um mesmo 

produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e 

qualquer “similar” possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO por escrito, e em caso de aprovação ou desaprovação, está 

também será comunicada por escrito. 

 

3.4 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as 

normas das concessionárias locais, código de obras, plano diretor do município 

e as presentes especificações. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Trata-se do projeto de cobertura de quadra poliesportiva a ser implantada nas 
escolas municipais e estaduais nas diversas regiões do Brasil, através do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
 
O referido projeto apresenta uma área total de 627 m² de área coberta, 
podendo ser adotado para quadras já existentes com dimensões máximas de 
16 m x 29 m, observados os detalhamentos técnicos do projeto. 
 
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a 
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a 
complementar as informações contidas nos projetos. 

 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as 
especificações constantes neste material e nos respectivos projetos. Todos os 
serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de 
boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra, conforme modelo 
disponibilizado pelo Governo Federal. 
 
Deverá ser executado tapume de chapa de madeira compensada de 6,0 mm, 
com altura mínima de 2,20 m (conforme NR 18), para impedir o acesso à obra 
de estranhos ou crianças que estejam em horário escolar, já que esta obra de 
cobertura será executada dentro das dependências da mesma. 
 

3. MOVIMENTO DE TERRA 
 
Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executadas de 
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de 
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. 
 

4. FUNDAÇÃO 
 

Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de 
material orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com 
5,0 cm de espessura, com traço 1:4:8. 
 
No caso da fundação dos pilares do oitão, será do tipo direto, por blocos de 
concreto armado, conforme dimensões em projeto. Dependendo da resistência 
do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação), poderá haver 
a necessidade de se executar uma broca de 25 cm de diâmetro, por bloco, com 
armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro de 8 mm e estribos de 
diâmetro 4,2 mm a cada 20 cm. 
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No caso da fundação dos pilares dos arcos, será do tipo direto, por blocos de 
concreto armado, com alargamento de base, conforme projeto. Dependendo da 
resistência do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação), 
poderá haver a necessidade de se executar duas brocas de 25 cm de diâmetro, 
por bloco, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro de 8mm e 
estribos de 4,2mm a cada 20 cm. 
 
Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga baldrame com 
seção transversal de dimensões de 20 x 20 cm. 
 
Nos blocos e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 20 MPa e aço 
CA50 nos diâmetros  5, 8 e  e 10 mm, conforme disposição em projeto 
estrutural. 
 

5. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 
 
As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos 
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36. Seguem abaixo os 
perfis utilizados: 
 
Perfil "U" 150 x 32 x 3,35 mm; 
Perfil "U" 35 x 35 x 3,00 mm; 
Perfil "U" 35 x 35 x 3,00 mm; 
Perfil "U" 130 x 50 x 2,65 mm; 
Perfil "L" 35 x 35 x 2,25 mm; 
Perfil "L" 35 x 35 x 2,25 mm; 
Terça tipo cartola 70 x 40 x 20 x 2 mm; 
Ferro redondo de 1/2''; 
Mão francesa em "U" 32 x 32 x 2 mm; 
Chapa plana 320 x 400 x 8 mm. 
 
Todos os perfis metálicos, após limpeza, deverão receber pintura prime anti-
corrosão, em duas demãos, e pintura de acabamento. 
 
Todos os pilares receberão enchimento de concreto com fck de 20 MPa até a 
altura de 2,0 m, e pintura sobre a superfície de concreto na cor amarela, 
conforme projeto arquitetônico e figura 1. 
 
A cobertura será em forma de arco, com a utilização de telhas de aço 
galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura, com pintura eletrostática, na 
cobertura e nos fechamentos laterais. As cores das telhas deverão seguir as 
especificações constantes no projeto arquitetônico, sendo utilizada a cor 
amarela, conforme figura 1. 

 
 

 
 

Figura 1: cor amarela para pintura sobre concreto e telhas de aço. 
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Utilizar telhas translúcidas em fibra de vidro reforçada com fios de nylon e 
poliéster, com espessura de 1,2 mm, conforme indicado no projeto 
arquitetônico. 
 
 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será 
de cobre, com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através 
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e 
a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores.  
 
As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas.  
 
A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e 
alinhamento. 
 
Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8" 
de 3,00 m de comprimento. 
 

7. SERVIÇOS DIVERSOS 
 
Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e 
detritos que venham a se acumular no local. 
 
Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos 
da quadra. 
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 8,4440.437,56SERVIÇOS PRELIMINARES

2 1,758.408,35MOVIMENTO DE TERRA

3 14,1167.605,42FUNDAÇÃO

4 62,59299.930,83ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA

5 2,1510.298,72DREANAGEM PLUVIAL

6 5,8928.224,47INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7 5,0724.303,57SERVIÇOS DIVERSOS

VALOR BDI TOTAL: 105.865,18

VALOR ORÇAMENTO: 373.343,74

VALOR TOTAL: 479.208,92

100,00
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE/SE 2024/05 112,54% 70,11% 07/2024

SEINFRA/CE 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI/CE 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 07/2024

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PREÇO
TOTAL R$FONTE

VALOR UNITÁRIO R$

COM BDISEM BDI BDI

SERVIÇOS PRELIMINARES 40.437,561

1.1 6,00M2103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 401,04 2.406,24SINAPI 312,46 88,58

1.2 66,00M2C2316
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E
PORTÃO 149,16 9.844,56SEINFRA 116,21 32,95

1.3 20,00M293584 BARRACÕES PROVISÓRIOS 910,87 18.217,40SINAPI 709,68 201,19

1.4 627,00M2C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 9,18 5.755,86SEINFRA 7,15 2,03

1.5 1,00UNC2850 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA 2.152,03 2.152,03SEINFRA 1.676,69 475,34

1.6 1,00UNC2851 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA 1.724,15 1.724,15SEINFRA 1.343,32 380,83

1.7 1,00UNC2849 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO 337,32 337,32SEINFRA 262,81 74,51

MOVIMENTO DE TERRA 8.408,352

2.1 57,18M393358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30
M. AF_02/2021 101,45 5.800,91SINAPI 79,04 22,41

2.2 51,28M2101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO
SOLO NATURAL). AF_08/2020 7,50 384,60SINAPI 5,84 1,66

2.3 35,30M3C0096 REATERRO APILOADO 62,97 2.222,84SEINFRA 49,06 13,91

FUNDAÇÃO 67.605,423

3.1 106,13M296535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 170,18 18.061,20SINAPI 132,59 37,59

3.2 28,84M296619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 49,75 1.434,79SINAPI 38,76 10,99

3.3 24,07M3COM-98707756 CONCRETO ARMADO FCK DE 20 MPA, USINADO, INCLUI LANÇAMENTO 1.998,73 48.109,43Composições
Próprias 1.557,25 441,48

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 299.930,834

4.1 6.192,00KG100773

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA
E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_PSA

24,30 150.465,60SINAPI 18,93 5,37

4.2 5,40M3103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 813,84 4.394,74SINAPI 634,08 179,76
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE/SE 2024/05 112,54% 70,11% 07/2024

SEINFRA/CE 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI/CE 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 07/2024

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PREÇO
TOTAL R$FONTE

VALOR UNITÁRIO R$

COM BDISEM BDI BDI

4.3 594,86M2COB-FNDE01
TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI PINTURA -
COBERTURA EM ARCO 165,29 98.324,41Composições

Próprias 128,78 36,51

4.4 248,16M2COB-FNDE01
TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI PINTURA -
FECHAMENTO LATERAL 165,29 41.018,37Composições

Próprias 128,78 36,51

4.5 61,20M2C2453 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA 93,59 5.727,71SEINFRA 72,92 20,67

DREANAGEM PLUVIAL 10.298,725

5.1 64,32M94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 99,25 6.383,76SINAPI 77,33 21,92

5.2 22,00M89580
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 72,52 1.595,44SINAPI 56,50 16,02

5.3 12,00UN89590
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_06/2022

158,96 1.907,52SINAPI 123,85 35,11

5.4 4,00UNDREN-FNDE01 RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI, DN=150MM 103,00 412,00Composições
Próprias 80,25 22,75

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 28.224,476

6.1 10,00UN92695
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"),
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

29,19 291,90SINAPI 22,74 6,45

6.2 2,00UN92697
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO
EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

47,23 94,46SINAPI 36,80 10,43

6.3 5,00UN95812
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM
(1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 29,82 149,10SINAPI 23,23 6,59

6.4 4,00UN95795
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO
DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 39,61 158,44SINAPI 30,86 8,75

6.5 1,00UN95801
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO
DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 47,72 47,72SINAPI 37,18 10,54

6.6 40,00UNC0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" 10,68 427,20SEINFRA 8,32 2,36

6.7 4,00UNC0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" 10,68 42,72SEINFRA 8,32 2,36

6.8 330,00MC0530 CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 32,19 10.622,70SEINFRA 25,08 7,11

6.9 5,00UN93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 70,13 350,65SINAPI 54,64 15,49

6.10 1,00UNC1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A 127,14 127,14SEINFRA 99,06 28,08
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DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE/SE 2024/05 112,54% 70,11% 07/2024

SEINFRA/CE 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI/CE 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 07/2024

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PREÇO
TOTAL R$FONTE

VALOR UNITÁRIO R$

COM BDISEM BDI BDI

6.11 10,00MC1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") 35,07 350,70SEINFRA 27,32 7,75

6.12 70,00MC1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") 23,10 1.617,00SEINFRA 18,00 5,10

6.13 10,00UNC4115
PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO E
DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO TRANSPARENTE DIÂMETRO = 40CM
PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W C/ REATOR E IGNITOR

921,55 9.215,50SEINFRA 718,00 203,55

6.14 10,00UNPMBV-FNDE06 LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 400W 141,39 1.413,90Composições
Próprias 110,16 31,23

6.15 1,00UN101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

575,94 575,94SINAPI 448,73 127,21

6.16 4,00UN96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 84,79 339,16SINAPI 66,06 18,73

6.17 17,50M96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 86,62 1.515,85SINAPI 67,49 19,13

6.18 4,00UN104750
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

17,79 71,16SINAPI 13,86 3,93

6.19 1,00UN92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 39,80 39,80SINAPI 31,01 8,79

6.20 2,00UNC1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A 127,14 254,28SEINFRA 99,06 28,08

6.21 1,00UNC4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA 347,38 347,38SEINFRA 270,65 76,73

6.22 1,00UNC4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 171,77 171,77SEINFRA 133,83 37,94

SERVIÇOS DIVERSOS 24.303,577

7.1 61,20M2C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 29,33 1.795,00SEINFRA 22,85 6,48

7.2 298,67M2100730
PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).
AF_01/2020

28,51 8.515,08SINAPI 22,21 6,30

7.3 298,67M2100746
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

29,40 8.780,90SINAPI 22,91 6,49

7.4 314,39M2C1628 LIMPEZA GERAL 16,58 5.212,59SEINFRA 12,92 3,66

VALOR BDI TOTAL: 105.865,18

VALOR ORÇAMENTO: 373.343,74
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DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE/SE 2024/05 112,54% 70,11% 07/2024

SEINFRA/CE 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI/CE 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 07/2024

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

VALOR TOTAL: 479.208,92

Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Duzentos e Oito reais e Noventa e Dois centavos
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE

1

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
SINAPI M2 6,00

1.2 C2316
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm

C/ABERTURA E PORTÃO
SEINFRA M2 66,00

1.3 93584 BARRACÕES PROVISÓRIOS SINAPI M2 20,00

1.4 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 627,00

1.5 C2850
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E

LÓGICA
SEINFRA UN 1,00

1.6 C2851 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA SEINFRA UN 1,00

1.7 C2849 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO SEINFRA UN 1,00

2

2.1 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
SINAPI M3 57,18

2.2 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
SINAPI M2 51,28

2.3 C0096 REATERRO APILOADO SEINFRA M3 35,30

3

3.1 96535

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

AF_01/2024

SINAPI M2 106,13

3.2 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 28,84

3.3 COM-98707756
CONCRETO ARMADO FCK DE 20 MPA, USINADO, INCLUI

LANÇAMENTO

Composições 

Próprias
M3 24,07

4

4.1 100773

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

SINAPI KG 6.192,00

4.2 103672

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022_PS

SINAPI M3 5,40

4.3 COB-FNDE01
TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI

PINTURA - COBERTURA EM ARCO

Composições 

Próprias
M2 594,86

4.4 COB-FNDE01
TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI

PINTURA - FECHAMENTO LATERAL

Composições 

Próprias
M2 248,16

4.5 C2453 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA SEINFRA M2 61,20

5

5.1 94228

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 64,32

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA

DREANAGEM PLUVIAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

FUNDAÇÃO
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5.2 89580

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

AF_06/2022

SINAPI M 22,00

5.3 89590

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI UN 12,00

5.4 DREN-FNDE01
RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI,

DN=150MM

Composições 

Próprias
UN 4,00

6

6.1 92695

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20

(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 10,00

6.2 92697

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25

(1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00

6.3 95812

CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC

SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

SINAPI UN 5,00

6.4 95795

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

SINAPI UN 4,00

6.5 95801

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

SINAPI UN 1,00

6.6 C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" SEINFRA UN 40,00

6.7 C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" SEINFRA UN 4,00

6.8 C0530 CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 SEINFRA M 330,00

6.9 93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 5,00

6.10 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A SEINFRA UN 1,00

6.11 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") SEINFRA M 10,00

6.12 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") SEINFRA M 70,00

6.13 C4115

PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO

ANODIZADO E DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO

TRANSPARENTE DIÂMETRO = 40CM PARA LÂMPADA VAPOR

METÁLICO 400W C/ REATOR E IGNITOR

SEINFRA UN 10,00

6.14 PMBV-FNDE06 LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 400W
Composições 

Próprias
UN 10,00

6.15 101883

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,

PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00

6.16 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
SINAPI UN 4,00

6.17 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM

ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
SINAPI M 17,50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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6.18 104750

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA

HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI UN 4,00

6.19 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
SINAPI UN 1,00

6.20 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A SEINFRA UN 2,00

6.21 C4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA SEINFRA UN 1,00

6.22 C4562
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO -

DPS's - 40 KA/440V
SEINFRA UN 1,00

7

7.1 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 61,20

7.2 100730

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A

ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 298,67

7.3 100746

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE

SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 298,67

7.4 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 314,39

SERVIÇOS DIVERSOS

GEORDANO DE 
ARAUJO 
PESSOA:87972590397

Assinado de forma digital 
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 40.437,56
40.437,56

100,00 % 100,00 %

40.437,56

2 MOVIMENTO DE TERRA 8.408,35
6.726,68

80,00 %

1.681,67

20,00 % 100,00 %

8.408,35

3 FUNDAÇÃO 67.605,42
54.084,34

80,00 %

13.521,08

20,00 % 100,00 %

67.605,42

4 ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 299.930,83
89.979,25

30,00 %

59.986,17

20,00 %

59.986,17

20,00 %

89.979,24

30,00 % 100,00 %

299.930,83

5 DREANAGEM PLUVIAL 10.298,72
2.059,74

20,00 %

4.119,49

40,00 %

4.119,49

40,00 % 100,00 %

10.298,72

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 28.224,47
5.644,89

20,00 %

5.644,89

20,00 %

11.289,79

40,00 %

5.644,90

20,00 % 100,00 %

28.224,47

7 SERVIÇOS DIVERSOS 24.303,57
7.291,07

30,00 %

17.012,50

70,00 % 100,00 %

24.303,57

479.208,92
47.164,24

47.164,24

145.745,26

192.909,50

75.566,99

268.476,49

69.750,55

338.227,04

99.743,62

437.970,66

11.289,79

449.260,45

12.935,97

462.196,42

17.012,50

479.208,92
479.208,92
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2 250,00 250,001,00000000SINAPI

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 25,83 0,290,01130000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 13,84 0,180,01320000SINAPI

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M 6,03 19,353,20830000SINAPI

269,82TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,79 9,240,37290000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 22,351,11860000SINAPI

31,59TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 22,14 11,070,50000000SINAPI

11,07TOTAL Serviço:

VALOR: 312,46

VALOR BDI (28.35%): 88,58

VALOR COM BDI: 401,04

1.2. C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E PORTÃO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0527 CHAPA COMPENSADO RESINAD0 6MM (1.10 X 2.20M) M2 21,70 23,871,10000000SEINFRA

I1160 FERRAGEM PARA PORTAO DE TAPUME KG 10,03 5,020,50000000SEINFRA

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 16,09 50,683,15000000SEINFRA

I1724 PREGO KG 17,00 2,550,15000000SEINFRA

82,12TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0498 CARPINTEIRO H 24,16 19,330,80000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H 18,46 14,770,80000000SEINFRA

34,10TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 116,21

VALOR BDI (28.35%): 32,95

VALOR COM BDI: 149,16

1.3. 93584 BARRACÕES PROVISÓRIOS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011455 FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM
COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE
1,50 MM

UN 18,34 1,210,06620000SINAPI

1,21TOTAL Material:

Página: 1



28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 1.001,84 41,780,04170000SINAPI

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,87 1,940,67550000SINAPI

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 20,42 2,710,13250000SINAPI

91852 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,01 0,530,06620000SINAPI

91862 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,58 1,140,13250000SINAPI

91870 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 11,30 1,950,17220000SINAPI

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 79,04 3,190,04040000SINAPI

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC
ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO,
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA
EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 11,93 1,580,13250000SINAPI

91173 FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO,
PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA
RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM
PAREDE. AF_09/2023_PS

M 4,45 0,770,17220000SINAPI

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 46,87 3,100,06620000SINAPI

94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM
BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA.
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 688,39 45,570,06620000SINAPI

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

M2 18,63 0,170,00930000SINAPI

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 36,01 54,411,51100000SINAPI

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. AF_03/2024

M2 121,32 97,340,80230000SINAPI

98446 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_03/2024

M2 152,34 95,290,62550000SINAPI

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO.
AF_03/2024

M2 103,83 53,330,51360000SINAPI

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 12,87 65,195,06490000SINAPI

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 586,36 89,710,15300000SINAPI

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 24,57 0,260,01060000SINAPI

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 64,68 111,201,71920000SINAPI

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 21,70 37,311,71920000SINAPI
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

708,47TOTAL Serviço:

VALOR: 709,68

VALOR BDI (28.35%): 201,19

VALOR COM BDI: 910,87

1.4. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG KG 21,73 0,430,02000000SEINFRA

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 16,09 0,640,04000000SEINFRA

I1724 PREGO KG 17,00 0,200,01200000SEINFRA

I2429 TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" M2 36,64 0,330,00900000SEINFRA

1,60TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0498 CARPINTEIRO H 24,16 3,140,13000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H 18,46 2,400,13000000SEINFRA

5,54TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 7,15

VALOR BDI (28.35%): 2,03

VALOR COM BDI: 9,18

1.5. C2850 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0125 ARMAÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDANA UN 81,86 81,861,00000000SEINFRA

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 9,33 559,8060,00000000SEINFRA

I0840 CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 10MM2 UN 6,02 24,084,00000000SEINFRA

I0952 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1'' UN 4,14 8,282,00000000SEINFRA

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' M 7,14 42,846,00000000SEINFRA

I2352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M UN 53,28 53,281,00000000SEINFRA

I1406 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1'' UN 1,65 3,302,00000000SEINFRA

I2383 NOFUSE DE 70 A. UN 29,15 29,151,00000000SEINFRA

I2405 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (150/9), RESISTÊNCIA
NOMINAL 150KG, H=9,00M, PESO APROXIMADO 470KG

UN 601,70 601,701,00000000SEINFRA

I2413 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE UN 272,40 272,401,00000000SEINFRA

1.676,69TOTAL Material:

VALOR: 1.676,69

VALOR BDI (28.35%): 475,34

VALOR COM BDI: 2.152,03

1.6. C2851 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0020 ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE P/CX D'ÁGUA 32x1" UN 19,69 19,691,00000000SEINFRA

I0403 CAGECE - LIGAÇÃO DE ÁGUA UN 100,79 100,791,00000000SEINFRA

I0405 CAIBRO DE 2"x1" M 6,40 64,0010,00000000SEINFRA
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I10268 CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO DE 1000 L, COM TAMPA UN 584,75 292,380,50000000SEINFRA

I2367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" M 34,54 345,4010,00000000SEINFRA

I2369 LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" M 15,18 75,905,00000000SEINFRA

I2410 PREGO 18X27 (2.1/2" x 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) KG 14,20 7,100,50000000SEINFRA

I2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') M 8,56 34,244,00000000SEINFRA

939,50TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0498 CARPINTEIRO H 24,16 193,288,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H 18,46 147,688,00000000SEINFRA

340,96TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 502,89 62,860,12500000SEINFRA

62,86TOTAL Serviço:

VALOR: 1.343,32

VALOR BDI (28.35%): 380,83

VALOR COM BDI: 1.724,15

1.7. C2849 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0402 CAGECE - LIGAÇÃO DE ESGOTO UN 262,81 262,811,00000000SEINFRA

262,81TOTAL Material:

VALOR: 262,81

VALOR BDI (28.35%): 74,51

VALOR COM BDI: 337,32

2.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 79,043,95600000SINAPI

79,04TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 79,04

VALOR BDI (28.35%): 22,41

VALOR COM BDI: 101,45

2.2. 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI 29,27 0,110,00360000SINAPI

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP
DIURNO. AF_08/2015

CHP 36,23 0,130,00360000SINAPI

0,24TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,11 2,560,10200000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 3,060,15310000SINAPI

5,62TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 5,84

VALOR BDI (28.35%): 1,66

VALOR COM BDI: 7,50

2.3. C0096 REATERRO APILOADO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I6815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 29,13 2,910,10000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H 18,46 46,152,50000000SEINFRA

49,06TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 49,06

VALOR BDI (28.35%): 13,91

VALOR COM BDI: 62,97

3.1. 96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI 28,39 8,010,28200000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP
DIURNO. AF_08/2015

CHP 29,77 2,080,07000000SINAPI

10,09TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,74 0,130,01670000SINAPI

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 15,21 0,080,00500000SINAPI

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 13,84 0,530,03800000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X
11)

KG 16,76 0,790,04700000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M 4,16 15,013,60900000SINAPI

00006212 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 19,71 24,181,22700000SINAPI

40,72TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,86 22,551,08100000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,79 59,302,39200000SINAPI

81,85TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 132,59

VALOR BDI (28.35%): 37,59

VALOR COM BDI: 170,18
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

3.2. 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,11 8,510,33905000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 2,450,12265000SINAPI

10,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 402,97 27,800,06900000SINAPI

27,80TOTAL Serviço:

VALOR: 38,76

VALOR BDI (28.35%): 10,99

VALOR COM BDI: 49,75

3.3. COM-98707756 CONCRETO ARMADO FCK DE 20 MPA, USINADO, INCLUI LANÇAMENTO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0788 VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) H 1,78 0,530,30000000SEINFRA

0,53TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI
SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 485,00 485,001,00000000SINAPI

485,00TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00000378 ARMADOR (HORISTA) H 16,84 10,100,60000000SINAPI

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS OU OFICIAL (HORISTA) H 16,78 10,070,60000000SINAPI

00004750 PEDREIRO (HORISTA) H 16,78 10,070,60000000SINAPI

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 11,88 11,881,00000000SINAPI

42,12TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 KG 12,87 1.029,6080,00000000SEINFRA

1.029,60TOTAL Serviço:

VALOR: 1.557,25

VALOR BDI (28.35%): 441,48

VALOR COM BDI: 1.998,73

4.1. 100773 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

93288 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260
KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 187,88 0,220,00115390SINAPI

93287 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260
KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 361,91 0,490,00135360SINAPI
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

0,71TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA),
ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 8,02 1,490,18521480SINAPI

00001334 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8" (15,88 MM) 124,49
KG/M2

KG 8,74 0,650,07443920SINAPI

00010997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00
MM

KG 38,62 0,030,00079880SINAPI

00010966 PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO,
E = 8 MM, H = 150 MM, L = 75 MM (16,97 KG/M)

KG 9,12 7,580,83134600SINAPI

9,75TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 19,77 0,030,00175300SINAPI

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 22,18 0,110,00499270SINAPI

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,89 0,180,00683440SINAPI

0,32TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL
METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020

M2 26,65 5,910,22189560SINAPI

100719 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 10,32 2,290,22189560SINAPI

8,20TOTAL Serviço:

VALOR: 18,93

VALOR BDI (28.35%): 5,37

VALOR COM BDI: 24,30

4.2. 103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI
DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,53 0,070,13000000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP
DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,36 0,130,09400000SINAPI

0,20TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR
8953)

M3 540,22 595,861,10300000SINAPI

595,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,79 5,550,22400000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,11 5,620,22400000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 26,871,34500000SINAPI

38,04TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 634,08

VALOR BDI (28.35%): 179,76

VALOR COM BDI: 813,84

4.3. COB-FNDE01 TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI PINTURA - COBERTURA EM ARCO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I07696 Massa 3M p/calafetação kg 26,06 0,100,00400000ORSE

00004299 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16" X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,17 1,171,00000000SINAPI

I13484 Telha em aço galvalume, simples, ondulada, pré-pintada, OND17 -
0,50mm, Kingspan- Isoeste ou similar

m² 107,62 114,081,06000000ORSE

115,35TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,79 7,440,30000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 5,990,30000000SINAPI

13,43TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 128,78

VALOR BDI (28.35%): 36,51

VALOR COM BDI: 165,29

4.4. COB-FNDE01 TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI PINTURA - FECHAMENTO LATERAL (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I07696 Massa 3M p/calafetação kg 26,06 0,100,00400000ORSE

00004299 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16" X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,17 1,171,00000000SINAPI

I13484 Telha em aço galvalume, simples, ondulada, pré-pintada, OND17 -
0,50mm, Kingspan- Isoeste ou similar

m² 107,62 114,081,06000000ORSE

115,35TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,79 7,440,30000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 5,990,30000000SINAPI

13,43TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 128,78

VALOR BDI (28.35%): 36,51

VALOR COM BDI: 165,29

4.5. C2453 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1215 GANCHO COM PORCA E ARRUELA UN 2,29 9,164,00000000SEINFRA

I2064 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA M2 42,13 42,131,00000000SEINFRA

51,29TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I0047 AJUDANTE DE TELHADISTA H 19,10 9,550,50000000SEINFRA

I2070 TELHADISTA H 24,16 12,080,50000000SEINFRA

21,63TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 72,92

VALOR BDI (28.35%): 20,67

VALOR COM BDI: 93,59

5.1. 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF_03/2016

CHI 24,36 0,450,01830000SINAPI

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

CHP 25,57 0,340,01320000SINAPI

0,79TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00040783 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24,
CORTE 50 CM

M 39,98 41,981,05000000SINAPI

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 13,35 0,170,01300000SINAPI

00005104 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8
MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 67,67 0,160,00240000SINAPI

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 38,65 3,130,08100000SINAPI

00013388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 187,94 16,910,09000000SINAPI

62,35TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 7,410,37100000SINAPI

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,59 6,810,27700000SINAPI

14,22TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 77,33

VALOR BDI (28.35%): 21,92

VALOR COM BDI: 99,25

5.2. 89580 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_06/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,83 0,130,07300000SINAPI

00009840 TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)

M 48,81 50,531,03530000SINAPI

50,66TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 20,36 2,670,13090000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,36 3,190,13090000SINAPI

5,86TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 56,50

VALOR BDI (28.35%): 16,02

VALOR COM BDI: 72,52

5.3. 89590 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL

UN 17,45 34,902,00000000SINAPI

00020158 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN 63,45 63,451,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN 25,34 4,430,17500000SINAPI

102,78TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 20,36 9,600,47130000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,36 11,480,47130000SINAPI

21,08TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 123,85

VALOR BDI (28.35%): 35,11

VALOR COM BDI: 158,96

5.4. DREN-FNDE01 RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI, DN=150MM (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011709 RALO FOFO SEMIESFERICO, 150 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 58,08 58,081,00000000SINAPI

58,08TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,36 12,180,50000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,98 9,990,50000000SINAPI

22,17TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 80,25

VALOR BDI (28.35%): 22,75

VALOR COM BDI: 103,00

6.1. 92695 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 14,56 0,160,01100000SINAPI

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 38,95 0,120,00300000SINAPI

00003909 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 9,20 9,201,00000000SINAPI

9,48TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 20,36 6,050,29700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,36 7,230,29700000SINAPI

13,28TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 22,74

VALOR BDI (28.35%): 6,45

VALOR COM BDI: 29,19

6.2. 92697 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 14,56 0,190,01300000SINAPI

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 38,95 0,120,00300000SINAPI

00003910 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 14,96 14,961,00000000SINAPI

15,27TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 20,36 9,810,48200000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 24,36 11,740,48200000SINAPI

21,55TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 36,80

VALOR BDI (28.35%): 10,43

VALOR COM BDI: 47,23

6.3. 95812 CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012015 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1" UN 11,02 11,021,00000000SINAPI

11,02TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 5,580,26160000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 6,650,26160000SINAPI

12,23TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 23,23

VALOR BDI (28.35%): 6,59

VALOR COM BDI: 29,82

6.4. 95795 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN 0,31 0,622,00000000SINAPI

00002574 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UN 13,51 13,511,00000000SINAPI
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

14,13TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 7,640,35810000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 9,100,35810000SINAPI

16,74TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 30,86

VALOR BDI (28.35%): 8,75

VALOR COM BDI: 39,61

6.5. 95801 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN 0,31 0,622,00000000SINAPI

00002580 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UN 17,84 17,841,00000000SINAPI

18,46TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 8,550,40080000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 10,190,40080000SINAPI

18,74TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 37,18

VALOR BDI (28.35%): 10,54

VALOR COM BDI: 47,72

6.6. C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0275 BRAÇADEIRA TIPO "D", METALICA DE 2" UN 2,59 2,591,00000000SEINFRA

2,59TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 5,730,30000000SEINFRA

5,73TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 8,32

VALOR BDI (28.35%): 2,36

VALOR COM BDI: 10,68

6.7. C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0275 BRAÇADEIRA TIPO "D", METALICA DE 2" UN 2,59 2,591,00000000SEINFRA

2,59TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

Página: 12



28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 5,730,30000000SEINFRA

5,73TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 8,32

VALOR BDI (28.35%): 2,36

VALOR COM BDI: 10,68

6.8. C0530 CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0347 CABO ISOLADO EM PVC  25MM2 - 750V M 17,38 17,731,02000000SEINFRA

17,73TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 3,250,17000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 4,110,17000000SEINFRA

7,36TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 25,08

VALOR BDI (28.35%): 7,11

VALOR COM BDI: 32,19

6.9. 93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00034616 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC),
BIPOLAR, 6 - 32 A

UN 49,43 49,431,00000000SINAPI

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO
DE FIXACAO M5

UN 0,97 1,942,00000000SINAPI

51,37TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 1,500,07030000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 1,790,07030000SINAPI

3,29TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 54,64

VALOR BDI (28.35%): 15,49

VALOR COM BDI: 70,13

6.10. C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1007 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A UN 60,13 60,131,00000000SEINFRA

60,13TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 17,190,90000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 21,740,90000000SEINFRA

38,93TOTAL Mão de Obra:
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 99,06

VALOR BDI (28.35%): 28,08

VALOR COM BDI: 127,14

6.11. C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' M 7,14 7,851,10000000SEINFRA

7,85TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 8,600,45000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 10,870,45000000SEINFRA

19,47TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 27,32

VALOR BDI (28.35%): 7,75

VALOR COM BDI: 35,07

6.12. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M 4,57 5,031,10000000SEINFRA

5,03TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 5,730,30000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 7,240,30000000SEINFRA

12,98TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 18,00

VALOR BDI (28.35%): 5,10

VALOR COM BDI: 23,10

6.13. C4115 PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO E DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO
TRANSPARENTE DIÂMETRO = 40CM PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W C/ REATOR E IGNITOR (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I7936 PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ANODIZADO E DIFUSOR EM VIDRO PLANO
TEMPERADO TRANSPARENTE DIÂMETRO= 40CM PARA
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W MAIS REATOR E IGNITOR

UN 631,50 631,501,00000000SEINFRA

631,50TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 38,202,00000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 48,302,00000000SEINFRA

86,50TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 718,00

VALOR BDI (28.35%): 203,55

VALOR COM BDI: 921,55
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

6.14. PMBV-FNDE06 LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 400W (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UN 96,13 96,131,00000000SEINFRA

96,13TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 6,400,30000000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 7,630,30000000SINAPI

14,03TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 110,16

VALOR BDI (28.35%): 31,23

VALOR COM BDI: 141,39

6.15. 101883 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00013395 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO,
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18
DISJUNTORES DIN, 100 A, INCLUINDO BARRAMENTO

UN 414,47 414,471,00000000SINAPI

414,47TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 11,380,53350000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 13,560,53350000SINAPI

24,94TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 696,42 9,330,01340000SINAPI

9,33TOTAL Serviço:

VALOR: 448,73

VALOR BDI (28.35%): 127,21

VALOR COM BDI: 575,94

6.16. 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003379 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA
DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 54,46 54,461,00000000SINAPI

54,46TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 5,300,24840000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 6,310,24840000SINAPI

11,61TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 66,06

VALOR BDI (28.35%): 18,73

VALOR COM BDI: 84,79

6.17. 96973 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 37,41 39,281,05000000SINAPI

39,28TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 5,300,24840000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 6,310,24840000SINAPI

11,61TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

98463 SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE
COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 24,92 16,610,66670000SINAPI

16,61TOTAL Serviço:

VALOR: 67,49

VALOR BDI (28.35%): 19,13

VALOR COM BDI: 86,62

6.18. 104750 CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000425 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 5/8", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 5,16 5,161,00000000SINAPI

5,16TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 21,33 3,970,18630000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,42 4,740,18630000SINAPI

8,71TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 13,86

VALOR BDI (28.35%): 3,93

VALOR COM BDI: 17,79

6.19. 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2"
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,19 10,191,00000000SINAPI

91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 20,82 20,821,00000000SINAPI

31,01TOTAL Serviço:
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 31,01

VALOR BDI (28.35%): 8,79

VALOR COM BDI: 39,80

6.20. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1011 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A UN 60,13 60,131,00000000SEINFRA

60,13TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 19,10 17,190,90000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 21,740,90000000SEINFRA

38,93TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 99,06

VALOR BDI (28.35%): 28,08

VALOR COM BDI: 127,14

6.21. C4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8366 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UN 244,70 244,701,00000000SEINFRA

244,70TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0037 AJUDANTE H 19,10 11,460,60000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H 24,15 14,490,60000000SEINFRA

25,95TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 270,65

VALOR BDI (28.35%): 76,73

VALOR COM BDI: 347,38

6.22. C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO -
DPS's - 40 KA/440V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 133,83 133,831,00000000SEINFRA

133,83TOTAL Material:

VALOR: 133,83

VALOR BDI (28.35%): 37,94

VALOR COM BDI: 171,77

7.1. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0035 AGUARRÁS MINERAL L 20,29 1,010,05000000SEINFRA

I1488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES L 12,78 1,530,12000000SEINFRA

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,70 0,180,25000000SEINFRA
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I2097 TINTA LATEX ACRÍLICA L 22,20 3,770,17000000SEINFRA

6,49TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 19,10 6,680,35000000SEINFRA

I2395 PINTOR H 24,16 9,660,40000000SEINFRA

16,35TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 22,85

VALOR BDI (28.35%): 6,48

VALOR COM BDI: 29,33

7.2. 100730 PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00005330 DILUENTE EPOXI L 47,86 1,450,03030000SINAPI

00007304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 74,50 15,050,20200000SINAPI

16,50TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88312 PINTOR PARA TINTA EPÓXI COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 26,63 5,720,21490000SINAPI

5,72TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 22,21

VALOR BDI (28.35%): 6,30

VALOR COM BDI: 28,51

7.3. 100746 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00005318 DILUENTE AGUARRAS L 21,00 0,270,01270000SINAPI

00007292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 36,11 4,600,12740000SINAPI

4,87TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 26,63 18,050,67790000SINAPI

18,05TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 22,91

VALOR BDI (28.35%): 6,49

VALOR COM BDI: 29,40

7.4. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H 18,46 12,920,70000000SEINFRA

12,92TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 12,92

VALOR BDI (28.35%): 3,66
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR COM BDI: 16,58
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

1,12 150.465,600,736.192,00 ASINAPI 31,405,84 24,3016,61100773 31,40ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS,
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_PSA

KGServiço

8,75 98.324,410,00594,86 AComposiçõe
s Próprias

20,5241,19 165,29115,35COB-FNDE01 51,92TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI
PINTURA - COBERTURA EM ARCO

M2Serviço

334,67 48.109,430,0024,07 AComposiçõe
s Próprias

10,04491,78 1.998,731.172,28COM-
98707756

61,96CONCRETO ARMADO FCK DE 20 MPA, USINADO, INCLUI
LANÇAMENTO

M3Serviço

8,75 41.018,370,00248,16 AComposiçõe
s Próprias

8,5641,19 165,29115,35COB-FNDE01 70,52TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI
PINTURA - FECHAMENTO LATERAL

M2Serviço

131,75 18.217,400,3920,00 ASINAPI 3,80268,47 910,87510,2693584 74,32BARRACÕES PROVISÓRIOS M2Serviço

62,39 18.061,200,05106,13 ASINAPI 3,7767,02 170,1840,7296535 78,09FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2Serviço

7,36 10.622,700,00330,00 BSEINFRA 2,227,10 32,1917,73C0530 80,30CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 MServiço

34,10 9.844,560,0066,00 BSEINFRA 2,0532,94 149,1682,12C2316 82,36TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm
C/ABERTURA E PORTÃO

M2Serviço

86,50 9.215,500,0010,00 BSEINFRA 1,92203,55 921,55631,50C4115 84,28PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ANODIZADO E DIFUSOR EM VIDRO PLANO
TEMPERADO TRANSPARENTE DIÂMETRO = 40CM PARA
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W C/ REATOR E IGNITOR

UNServiço

11,57 8.780,900,00298,67 BSINAPI 1,8312,96 29,404,87100746 86,11PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2Serviço

3,67 8.515,080,00298,67 BSINAPI 1,788,34 28,5116,50100730 87,89PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2Serviço

9,71 6.383,760,0364,32 BSINAPI 1,3327,16 99,2562,3594228 89,22CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

MServiço

48,14 5.800,910,0057,18 BSINAPI 1,2153,31 101,450,0093358 90,43ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3Serviço

5,54 5.755,860,00627,00 BSEINFRA 1,202,04 9,181,60C1630 91,63LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2Serviço

21,63 5.727,710,0061,20 BSEINFRA 1,2020,67 93,5951,29C2453 92,83TELHA TRANSPARENTE ONDULADA M2Serviço

16,58 5.212,590,00314,39 BSEINFRA 1,090,00 16,580,00C1628 93,92LIMPEZA GERAL M2Serviço

24,03 4.394,740,155,40 BSINAPI 0,92193,80 813,84595,86103672 94,83CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

M3Serviço
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

23,81 2.406,240,006,00 CSINAPI 0,50102,37 401,04274,86103689 95,34FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

M2Serviço

62,97 2.222,840,0035,30 CSEINFRA 0,460,00 62,970,00C0096 95,80REATERRO APILOADO M3Serviço

0,00 2.152,030,001,00 CSEINFRA 0,450,00 2.152,032.152,03C2850 96,25INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E
LÓGICA

UNServiço

14,26 1.907,520,0012,00 CSINAPI 0,4041,92 158,96102,7889590 96,65JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UNServiço

16,35 1.795,000,0061,20 CSEINFRA 0,376,49 29,336,49C1614 97,02LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2Serviço

364,04 1.724,150,001,00 CSEINFRA 0,36380,82 1.724,15979,29C2851 97,38INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UNServiço

12,98 1.617,000,0070,00 CSEINFRA 0,345,09 23,105,03C1196 97,72ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") MServiço

3,96 1.595,440,0022,00 CSINAPI 0,3317,90 72,5250,6689580 98,05TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

MServiço

14,08 1.515,850,0017,50 CSINAPI 0,3226,32 86,6246,2296973 98,37CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

MServiço

10,64 1.434,790,2028,84 CSINAPI 0,3016,49 49,7522,4296619 98,67LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.
AF_01/2024

M2Serviço

9,27 1.413,900,0010,00 CComposiçõe
s Próprias

0,3035,99 141,3996,13PMBV-
FNDE06

98,96LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 400W UNServiço

18,33 575,940,001,00 CSINAPI 0,12136,81 575,94420,80101883 99,08QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNServiço

5,73 469,920,0044,00 CSEINFRA 0,102,36 10,682,59C0467 99,18BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" UNServiço

14,65 412,000,004,00 CComposiçõe
s Próprias

0,0930,27 103,0058,08DREN-
FNDE01

99,27RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI,
DN=150MM

UNServiço

3,76 384,600,0151,28 CSINAPI 0,083,71 7,500,02101616 99,35PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2Serviço

19,47 350,700,0010,00 CSEINFRA 0,077,75 35,077,85C1197 99,42ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") MServiço

2,17 350,650,005,00 CSINAPI 0,0716,59 70,1351,3793660 99,49DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNServiço

25,95 347,380,001,00 CSEINFRA 0,0776,73 347,38244,70C4531 99,57DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UNServiço

7,68 339,160,004,00 CSINAPI 0,0722,65 84,7954,4696985 99,64HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UNServiço

0,00 337,320,001,00 CSEINFRA 0,070,00 337,32337,32C2849 99,71INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UNServiço
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

8,99 291,900,0010,00 CSINAPI 0,0610,72 29,199,4892695 99,77LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,
DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNServiço

38,93 254,280,002,00 CSEINFRA 0,0528,08 127,1460,13C1125 99,82DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UNServiço

0,00 171,770,001,00 CSEINFRA 0,040,00 171,77171,77C4562 99,86DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
- DPS's - 40 KA/440V

UNServiço

11,07 158,440,004,00 CSINAPI 0,0314,41 39,6114,1395795 99,89CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UNServiço

8,09 149,100,005,00 CSINAPI 0,0310,71 29,8211,0295812 99,92CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UNServiço

38,93 127,140,001,00 CSEINFRA 0,0328,08 127,1460,13C1121 99,95DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UNServiço

14,59 94,460,002,00 CSINAPI 0,0217,37 47,2315,2792697 99,97LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,
DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNServiço

5,76 71,160,004,00 CSINAPI 0,016,87 17,795,16104750 99,98CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA,
PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A
50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UNServiço

12,39 47,720,001,00 CSINAPI 0,0116,87 47,7218,4695801 99,99CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE
AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UNServiço

11,44 39,800,001,00 CSINAPI 0,0114,64 39,8013,7292001 100,00TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UNServiço

479.208,92

0,00Outros

Valor total do Orçamento 479.208,92

Subtotal até 100,00%
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 96.169,360,00893,60 AORSE 25,760,00 107,62107,62I13484 25,76Telha em aço galvalume, simples, ondulada, pré-pintada, OND17
- 0,50mm, Kingspan- Isoeste ou similar

m²Material

0,00 46.946,970,005.147,69 ASINAPI 12,570,00 9,129,1200010966 38,33PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO
LAMINADO, E = 8 MM, H = 150 MM, L = 75 MM (16,97 KG/M)

KGMaterial

0,00 29.541,620,00219,84 ASINAPI 7,910,00 134,38134,3800036785 46,25GRANALHA DE ACO, ANGULAR (GRIT), PARA JATEAMENTO,
PENEIRA 1,41 A 1,19 MM (SAE G16)

SC25KGMaterial

0,00 14.860,820,002.021,88 ASEINFRA 3,980,00 7,357,35I7952 50,23AÇO CA-50/60 KGMaterial

0,00 11.673,950,0024,07 ASINAPI 3,130,00 485,00485,0000034492 53,35CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE
RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM,
EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3Material

0,00 10.212,340,00262,19 ASINAPI 2,740,00 38,9538,9500007307 56,09FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS
(ZARCAO)

LMaterial

16,78 9.721,260,00579,34 ASINAPI 2,600,00 16,780,0000001213 58,69CARPINTEIRO DE FORMAS OU OFICIAL (HORISTA) HMão de Obra

0,00 9.197,740,001.146,85 ASINAPI 2,460,00 8,028,0200004777 61,16CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA),
ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4"

KGMaterial

18,46 8.341,760,00451,88 ASEINFRA 2,230,00 18,460,00I2543 63,39SERVENTE HMão de Obra

11,88 8.065,090,00678,88 ASINAPI 2,160,00 11,880,0000006111 65,55SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) HMão de Obra

0,00 7.266,990,002.143,66 ASINAPI 1,953,39 3,390,0000037370 67,50ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

HEncargos
Complementar

es

0,00 6.315,000,0010,00 ASEINFRA 1,690,00 631,50631,50I7936 69,19PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM
ALUMÍNIO ANODIZADO E DIFUSOR EM VIDRO PLANO
TEMPERADO TRANSPARENTE DIÂMETRO= 40CM PARA
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W MAIS REATOR E IGNITOR

UNMaterial

0,00 5.850,110,00336,60 ASEINFRA 1,570,00 17,3817,38I0347 70,76CABO ISOLADO EM PVC  25MM2 - 750V MMaterial

16,78 5.249,160,00312,82 ASINAPI 1,410,00 16,780,0000004783 72,16PINTOR (HORISTA) HMão de Obra

0,00 4.494,680,0060,33 ASINAPI 1,200,00 74,5074,5000007304 73,37TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA LMaterial

0,00 4.028,510,00460,93 ASINAPI 1,080,00 8,748,7400001334 74,44CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8" (15,88 MM)
124,49 KG/M2

KGMaterial

0,00 3.748,650,00232,98 ASEINFRA 1,000,00 16,0916,09I1691 75,45PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" MMaterial

24,16 3.721,800,00154,05 ASEINFRA 1,000,00 24,160,00I0121 76,45ARMADOR/FERREIRO HMão de Obra

0,00 3.683,972.510.525,300,00 ASINAPI 0,990,00 2.510.525,300,0000044474 77,43GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA
TELESCOPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA
260 KW, TRACAO 6 X 6

UNEquipamento

24,16 3.438,210,00142,31 ASEINFRA 0,920,00 24,160,00I0498 78,35CARPINTEIRO HMão de Obra
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 3.217,660,005,96 ASINAPI 0,860,00 540,22540,2200001527 79,22CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE
RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM
BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O
LANCAMENTO (NBR 8953)

M3Material

19,10 2.942,320,00154,05 BSEINFRA 0,790,00 19,100,00I0040 80,00AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO HMão de Obra

0,00 2.872,500,002.143,66 BSINAPI 0,771,34 1,340,0000037372 80,77EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

HEncargos
Complementar

es

18,24 2.737,490,00150,08 BSINAPI 0,730,00 18,240,0000004251 81,51OPERADOR DE JATO ABRASIVO OU JATISTA (HORISTA) HMão de Obra

0,00 2.700,090,0067,54 BSINAPI 0,720,00 39,9839,9800040783 82,23CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM
24, CORTE 50 CM

MMaterial

0,00 2.578,360,0061,20 BSEINFRA 0,690,00 42,1342,13I2064 82,92TELHA TRANSPARENTE ONDULADA M2Material

0,00 2.566,670,00130,22 BSINAPI 0,690,00 19,7119,7100006212 83,61TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

MMaterial

24,15 2.533,340,00104,90 BSEINFRA 0,680,00 24,150,00I2312 84,29ELETRICISTA HMão de Obra

0,00 2.358,020,002.143,66 BSINAPI 0,631,10 1,100,0000037371 84,92TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

HEncargos
Complementar

es

19,10 2.244,250,00117,50 BSEINFRA 0,600,00 19,100,00I0042 85,52AJUDANTE DE ELETRICISTA HMão de Obra

12,86 1.910,950,00148,60 BSINAPI 0,510,00 12,860,0000006117 86,03CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) HMão de Obra

0,00 1.838,370,0046,66 BSINAPI 0,490,00 39,4039,4000007194 86,52TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X
1,10 M (SEM AMIANTO)

M2Material

0,00 1.738,730,0082,80 BSINAPI 0,470,00 21,0021,0000005318 86,99DILUENTE AGUARRAS LMaterial

0,00 1.593,380,00383,02 BSINAPI 0,430,00 4,164,1600004517 87,42SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

MMaterial

0,00 1.575,420,0072,60 BSEINFRA 0,420,00 21,7021,70I0527 87,84CHAPA COMPENSADO RESINAD0 6MM (1.10 X 2.20M) M2Material

0,00 1.500,000,006,00 BSINAPI 0,400,00 250,00250,0000004813 88,24PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2Material

0,00 1.490,990,0040,77 BSINAPI 0,400,00 36,5736,5700043681 88,64CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 8 A 12 MM

M2Material

0,00 1.374,010,0038,05 BSINAPI 0,370,00 36,1136,1100007292 89,01TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE LMaterial

0,00 1.111,730,0022,78 BSINAPI 0,300,00 48,8148,8100009840 89,30TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)

MMaterial

16,78 1.095,310,0065,27 BSINAPI 0,290,00 16,780,0000004785 89,60PINTOR PARA TINTA EPOXI (HORISTA) HMão de Obra

0,00 1.087,950,005,79 BSINAPI 0,290,00 187,94187,9400013388 89,89SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KGMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 1.045,430,00209,51 BSEINFRA 0,280,00 4,994,99I2706 90,17OLEO DIESEL LMaterial

0,00 1.037,930,00725,82 BSINAPI 0,281,43 1,430,0000043483 90,45EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 1.022,150,00170,07 BSINAPI 0,270,00 6,016,0100004221 90,72OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-
10 OU S-500

LMaterial

0,00 1.001,410,001,67 BSINAPI 0,270,00 597,95597,9500039025 90,99PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO,
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 MM X 210 MM
(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UNMaterial

0,00 986,330,00843,02 BSINAPI 0,260,00 1,171,1700004299 91,25PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA
SEXTAVADA, 5/16" X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM
MADEIRA

UNMaterial

0,00 961,300,0010,00 BSEINFRA 0,260,00 96,1396,13I1487 91,51LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UNMaterial

16,78 925,190,0055,14 BSINAPI 0,250,00 16,780,0000004750 91,76PEDREIRO (HORISTA) HMão de Obra

21,24 924,190,0043,51 BSINAPI 0,250,00 21,240,0000004230 92,01OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

HMão de Obra

0,00 883,170,0074,28 BSINAPI 0,240,00 11,8911,8900004491 92,24PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

MMaterial

0,00 850,140,00639,20 BSINAPI 0,231,33 1,330,0000043491 92,47EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 761,400,0012,00 BSINAPI 0,200,00 63,4563,4500020158 92,67JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UNMaterial

0,00 755,270,0023,15 BSINAPI 0,200,00 32,6332,6300007356 92,88TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO LMaterial

24,16 739,300,0030,60 BSEINFRA 0,200,00 24,160,00I2070 93,07TELHADISTA HMão de Obra

0,00 732,410,00371,78 BSINAPI 0,201,97 1,970,0000043466 93,27FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

16,78 719,540,0042,88 BSINAPI 0,190,00 16,780,0000006160 93,46SOLDADOR (HORISTA) HMão de Obra

0,00 687,410,0018,38 BSINAPI 0,180,00 37,4137,4100000863 93,65CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO MMaterial

0,00 682,540,00947,98 BSINAPI 0,180,00 0,720,7200001379 93,83CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KGMaterial

0,00 680,260,003,68 BSINAPI 0,180,00 184,95184,9500011190 94,01JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60
X 60 CM (SEM VIDROS)

UNMaterial

0,00 643,180,00371,78 BSINAPI 0,171,73 1,730,0000043490 94,19EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 636,600,0038,51 BSEINFRA 0,170,00 16,5316,53I0103 94,36ARAME RECOZIDO N.18 BWG KGMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 633,900,0020,96 BSINAPI 0,170,00 30,2430,2400036888 94,53GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO
PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

MMaterial

0,00 623,6599.435,030,01 BSINAPI 0,170,00 99.435,030,0000036522 94,69COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 189 PCM,
PRESSAO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTENCIA 63 CV

UNEquipamento

0,00 617,920,00617,92 BSEINFRA 0,171,00 1,000,00I2703 94,86MANUTENÇÃO HGeral

0,00 601,700,001,00 CSEINFRA 0,160,00 601,70601,70I2405 95,02POSTE DE CONCRETO DUPLO T (150/9), RESISTÊNCIA
NOMINAL 150KG, H=9,00M, PESO APROXIMADO 470KG

UNMaterial

0,00 600,750,0070,84 CSINAPI 0,160,00 8,488,4800006194 95,18TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

MMaterial

24,16 591,440,0024,48 CSEINFRA 0,160,00 24,160,00I2395 95,34PINTOR HMão de Obra

19,10 584,460,0030,60 CSEINFRA 0,160,00 19,100,00I0047 95,49AJUDANTE DE TELHADISTA HMão de Obra

0,00 576,380,0021,80 CSINAPI 0,150,00 26,4426,4400004425 95,65VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

MMaterial

0,00 560,590,00244,80 CSEINFRA 0,150,00 2,292,29I1215 95,80GANCHO COM PORCA E ARRUELA UNMaterial

0,00 559,800,0060,00 CSEINFRA 0,150,00 9,339,33I0355 95,95CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 MMaterial

0,00 483,530,003,72 CSINAPI 0,130,00 130,00130,0000000370 96,08AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3Material

30,46 481,850,0015,82 CSINAPI 0,130,00 30,460,0000004254 96,21OPERADOR DE GUINDASTE (HORISTA) HMão de Obra

15,24 477,400,0031,33 CSINAPI 0,130,00 15,240,0000044497 96,34MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA HMão de Obra

0,00 470,100,00101,97 CSINAPI 0,130,00 4,614,6100034566 96,46BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6
MPA (NBR 6136)

UNMaterial

0,00 433,120,009,05 CSINAPI 0,120,00 47,8647,8600005330 96,58DILUENTE EPOXI LMaterial

0,00 418,800,0024,00 CSINAPI 0,110,00 17,4517,4500000300 96,69ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE
REFORCADA ESGOTO PREDIAL

UNMaterial

0,00 416,810,00416,81 CSEINFRA 0,111,00 1,000,00I2701 96,80DEPRECIAÇÃO HGeral

0,00 414,470,001,00 CSINAPI 0,110,00 414,47414,4700013395 96,91QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO,
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18
DISJUNTORES DIN, 100 A, INCLUINDO BARRAMENTO

UNMaterial

19,10 409,120,0021,42 CSEINFRA 0,110,00 19,100,00I0045 97,02AJUDANTE DE PINTOR HMão de Obra

0,00 389,910,00639,20 CSINAPI 0,100,61 0,610,0000043467 97,13FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

24,51 377,570,0015,40 CSEINFRA 0,100,00 24,510,00I2545 97,23MOTORISTA DE CAMINHÃO HMão de Obra
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

16,58 373,260,0022,51 CSINAPI 0,100,00 16,580,0000012869 97,33TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) HMão de Obra

0,00 355,650,00725,82 CSINAPI 0,100,49 0,490,0000043459 97,42FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 351,890,0077,00 CSEINFRA 0,090,00 4,574,57I1075 97,52ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' MMaterial

16,78 347,720,0020,72 CSINAPI 0,090,00 16,780,0000002436 97,61ELETRICISTA (HORISTA) HMão de Obra

0,00 345,400,0010,00 CSEINFRA 0,090,00 34,5434,54I2367 97,70LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" MMaterial

0,00 330,990,0033,00 CSEINFRA 0,090,00 10,0310,03I1160 97,79FERRAGEM PARA PORTAO DE TAPUME KGMaterial

0,00 305,780,007,91 CSINAPI 0,080,00 38,6538,6500000142 97,87SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310MLMaterial

0,00 296,210,0017,42 CSEINFRA 0,080,00 17,0017,00I1724 97,95PREGO KGMaterial

0,00 292,380,000,50 CSEINFRA 0,080,00 584,75584,75I10268 98,03CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO DE 1000 L, COM TAMPA UNMaterial

0,00 276,8739.274,630,01 CSINAPI 0,070,00 39.274,630,0000039813 98,11MAQUINA TIPO VASO/TANQUE/JATO DE PRESSAO
PORTATIL P/ JATEAMENTO, CONTROLE AUTOMATICO E
REMOTO, CAMARA DE 1 SAIDA, 280 L, DIAM. *670* MM, BICO
JATO CURTO VENTURI 5/16", MANGUEIRA 1" DE 10 M,
COMPLETA (VALVULAS POP UP E DOSADORA, FUNDO
CONICO ETC)

UNEquipamento

0,00 272,490,0012,54 CSEINFRA 0,070,00 21,7321,73I0101 98,18ARAME GALVANIZADO N.16 BWG KGMaterial

0,00 272,400,001,00 CSEINFRA 0,070,00 272,40272,40I2413 98,25QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE UNMaterial

0,00 268,830,002,48 CSINAPI 0,070,00 108,35108,3500004721 98,32PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3Material

12,86 266,490,0020,72 CSINAPI 0,070,00 12,860,0000000247 98,39AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) HMão de Obra

0,00 262,810,001,00 CSEINFRA 0,070,00 262,81262,81I0402 98,47CAGECE - LIGAÇÃO DE ESGOTO UNMaterial

16,78 262,070,0015,62 CSINAPI 0,070,00 16,780,0000002696 98,54ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) HMão de Obra

0,00 247,150,005,00 CSINAPI 0,070,00 49,4349,4300034616 98,60DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC),
BIPOLAR, 6 - 32 A

UNMaterial

0,00 244,700,001,00 CSEINFRA 0,070,00 244,70244,70I8366 98,67DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UNMaterial

16,84 243,200,0014,44 CSINAPI 0,070,00 16,840,0000000378 98,73ARMADOR (HORISTA) HMão de Obra

0,00 232,320,004,00 CSINAPI 0,060,00 58,0858,0800011709 98,79RALO FOFO SEMIESFERICO, 150 MM, PARA LAJES/ CALHAS UNMaterial

0,00 230,970,0010,40 CSEINFRA 0,060,00 22,2022,20I2097 98,86TINTA LATEX ACRÍLICA LMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 221,120,00257,11 CSINAPI 0,060,86 0,860,0000043488 98,92EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 217,840,004,00 CSINAPI 0,060,00 54,4654,4600003379 98,97HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA
CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UNMaterial

0,00 206,760,005,64 CSEINFRA 0,060,00 36,6436,64I2429 99,03TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" M2Material

0,00 191,020,004,95 CSINAPI 0,050,00 38,6238,6200010997 99,08ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A
4,00 MM

KGMaterial

0,00 170,260,00170,26 CSEINFRA 0,051,00 1,000,00I2702 99,13JUROS HGeral

12,86 166,150,0012,92 CSINAPI 0,040,00 12,860,0000000246 99,17AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO
(HORISTA)

HMão de Obra

0,00 144,700,0043,32 CSINAPI 0,040,00 3,343,3400004302 99,21PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA
SEXTAVADA, 5/16" X 250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM
MADEIRA

UNMaterial

12,86 141,440,0011,00 CSINAPI 0,040,00 12,860,0000044499 99,25AJUDANTE DE ESTRUTURAS METALICAS (HORISTA) HMão de Obra

0,00 133,830,001,00 CSEINFRA 0,040,00 133,83133,83I8442 99,28DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
- DPS's - 40 KA/440V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNMaterial

0,00 124,930,00128,80 CSINAPI 0,030,97 0,970,0000002705 99,32ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM
DEMANDA

KWHEspeciais

0,00 121,380,0017,00 CSEINFRA 0,030,00 7,147,14I1070 99,35ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' MMaterial

0,00 120,260,002,00 CSEINFRA 0,030,00 60,1360,13I1011 99,38DISJUNTOR TRIPOLAR 40A UNMaterial

0,00 116,080,0019,25 CSINAPI 0,030,00 6,036,0300004509 99,41SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

MMaterial

0,00 113,960,0044,00 CSEINFRA 0,030,00 2,592,59I0275 99,44BRAÇADEIRA TIPO "D", METALICA DE 2" UNMaterial

29,13 102,830,003,53 CSEINFRA 0,030,00 29,130,00I6815 99,47ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR HMão de Obra

0,00 100,790,001,00 CSEINFRA 0,030,00 100,79100,79I0403 99,50CAGECE - LIGAÇÃO DE ÁGUA UNMaterial

16,71 99,910,005,98 CSINAPI 0,030,00 16,710,0000037666 99,52OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

HMão de Obra

0,00 93,860,007,34 CSEINFRA 0,030,00 12,7812,78I1488 99,55LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES LMaterial

0,00 92,750,0011,67 CSINAPI 0,020,00 7,957,9500007572 99,57SUPORTE ISOLADOR REFORCADO DIAMETRO NOMINAL
5/16", COM ROSCA SOBERBA E BUCHA

UNMaterial

0,00 92,000,0010,00 CSINAPI 0,020,00 9,209,2000003909 99,60LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UNMaterial

0,00 87,880,003,37 CORSE 0,020,00 26,0626,06I07696 99,62Massa 3M p/calafetação kgMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 85,750,002.143,66 CSINAPI 0,020,04 0,040,0000037373 99,65SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

HEncargos
Complementar

es

0,00 83,600,004,99 CSINAPI 0,020,00 16,7616,7600040304 99,67PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2
X 11)

KGMaterial

0,00 81,860,001,00 CSEINFRA 0,020,00 81,8681,86I0125 99,69ARMAÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDANA UNMaterial

0,00 75,900,005,00 CSEINFRA 0,020,00 15,1815,18I2369 99,71LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" MMaterial

0,00 75,750,0042,32 CSINAPI 0,021,79 1,790,0000043492 99,73EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 64,000,0010,00 CSEINFRA 0,020,00 6,406,40I0405 99,75CAIBRO DE 2"x1" MMaterial

0,00 62,090,003,06 CSEINFRA 0,020,00 20,2920,29I0035 99,76AGUARRÁS MINERAL LMaterial

0,00 60,130,001,00 CSEINFRA 0,020,00 60,1360,13I1007 99,78DISJUNTOR TRIPOLAR 20A UNMaterial

0,00 55,820,004,03 CSINAPI 0,010,00 13,8413,8400005073 99,79PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KGMaterial

0,00 55,100,005,00 CSINAPI 0,010,00 11,0211,0200012015 99,81CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1" UNMaterial

0,00 54,040,004,00 CSINAPI 0,010,00 13,5113,5100002574 99,82CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UNMaterial

0,00 53,280,001,00 CSEINFRA 0,010,00 53,2853,28I2352 99,84HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M UNMaterial

0,00 53,210,002,10 CSINAPI 0,010,00 25,3425,3400020078 99,85PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM
JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC,
ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UNMaterial

0,00 52,050,0042,32 CSINAPI 0,011,23 1,230,0000043468 99,87FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 49,260,0039,72 CSINAPI 0,011,24 1,240,0000043489 99,88EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

16,71 48,310,002,89 CSINAPI 0,010,00 16,710,0000004253 99,89OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) HMão de Obra

0,00 48,120,003,60 CSINAPI 0,010,00 13,3513,3500005061 99,91PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KGMaterial

0,00 47,680,0039,74 CSINAPI 0,011,20 1,200,0000043484 99,92EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 34,240,004,00 CSEINFRA 0,010,00 8,568,56I2201 99,93TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') MMaterial

0,00 33,780,0039,74 CSINAPI 0,010,85 0,850,0000043460 99,94FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

Página: 7



28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 32,570,0039,72 CSINAPI 0,010,82 0,820,0000043465 99,95FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 30,250,000,98 CSINAPI 0,010,00 30,9630,9600007340 99,95IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR LMaterial

0,00 29,920,002,00 CSINAPI 0,010,00 14,9614,9600003910 99,96LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UNMaterial

0,00 29,640,0027,96 CSINAPI 0,011,06 1,060,0000043485 99,97EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 29,150,001,00 CSEINFRA 0,010,00 29,1529,15I2383 99,98NOFUSE DE 70 A. UNMaterial

0,00 24,290,0026,41 CSINAPI 0,010,00 0,920,9200007568 99,98BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X
65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA PHILLIPS

UNMaterial

0,00 24,280,001,32 CSINAPI 0,010,00 18,3418,3400011455 99,99FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM
COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE
1,50 MM

UNMaterial

0,00 24,080,004,00 CSEINFRA 0,010,00 6,026,02I0840 100,00CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 10MM2 UNMaterial

0,00 24,020,0016,80 CSINAPI 0,010,00 1,431,4300001013 100,00CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 1,5 MM2

MMaterial

0,00 23,300,0020,44 CSINAPI 0,010,00 1,141,1400001106 100,01CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KGMaterial

0,00 22,910,007,03 CSINAPI 0,010,00 3,263,2600000392 100,02ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UNMaterial

0,00 22,790,002,65 CSINAPI 0,010,00 8,608,6000012010 100,02CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UNMaterial

0,00 22,500,006,20 CSINAPI 0,010,00 3,633,6300002673 100,03ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM
LUVA

MMaterial

0,00 20,640,004,00 CSINAPI 0,010,00 5,165,1600000425 100,03GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 5/8", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UNMaterial

0,00 19,690,001,00 CSEINFRA 0,010,00 19,6919,69I0020 100,04ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE P/CX D'ÁGUA 32x1" UNMaterial

0,00 19,520,0027,50 CSEINFRA 0,010,00 0,710,71I0805 100,04CIMENTO PORTLAND KGMaterial

0,00 17,970,0011,67 CSINAPI 0,000,00 1,541,5400011267 100,05ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO
NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO
FURO = 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM

UNMaterial

0,00 17,840,001,00 CSINAPI 0,000,00 17,8417,8400002580 100,05CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UNMaterial

0,00 14,110,001,03 CSINAPI 0,000,00 13,6813,6800040568 100,06PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KGMaterial

0,00 13,720,001,77 CSINAPI 0,000,00 7,747,7400002692 100,06DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA,
DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

LMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 12,130,000,12 CSEINFRA 0,000,00 100,50100,50I0280 100,06BRITA M3Material

0,00 11,7619.525,420,00 CSINAPI 0,000,00 19.525,420,0000036397 100,07BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V,
POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR

UNEquipamento

19,10 11,460,000,60 CSEINFRA 0,000,00 19,100,00I0037 100,07AJUDANTE HMão de Obra

0,00 10,710,0015,30 CSEINFRA 0,000,00 0,700,70I1347 100,07LIXA PARA MADEIRA/MASSA UNMaterial

0,00 10,450,000,15 CSINAPI 0,000,00 67,6767,6700005104 100,08REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2
X 8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KGMaterial

0,00 9,850,001,32 CSINAPI 0,000,00 7,447,4400038101 100,08TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UNMaterial

0,00 9,700,0010,00 CSINAPI 0,000,00 0,970,9700001570 100,08TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA
PARAFUSO DE FIXACAO M5

UNMaterial

0,00 9,530,0043,32 CSINAPI 0,000,00 0,220,2200001607 100,08CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA
FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA
PVC - CONICAS)

CJMaterial

0,00 9,510,001,00 CSINAPI 0,000,00 9,519,5100038102 100,09TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UNMaterial

0,00 8,670,0027,96 CSINAPI 0,000,31 0,310,0000043461 100,09FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 8,650,001,32 CSINAPI 0,000,00 6,536,5300038112 100,09INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UNMaterial

0,00 8,280,002,00 CSEINFRA 0,000,00 4,144,14I0952 100,09CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1'' UNMaterial

0,00 8,130,000,10 CSEINFRA 0,000,00 83,5883,58I0109 100,10AREIA MEDIA M3Material

0,00 8,070,000,53 CSINAPI 0,000,00 15,2115,2100005074 100,10PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KGMaterial

0,00 7,100,000,50 CSEINFRA 0,000,00 14,2014,20I2410 100,10PREGO 18X27 (2.1/2" x 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) KGMaterial

0,00 6,440,002,32 CSINAPI 0,000,00 2,772,7700038094 100,10ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO
DE TOMADAS E INTERRUPTORES

UNMaterial

0,00 6,301.531,060,00 CSINAPI 0,000,00 1.531,060,0000014618 100,10SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO,
POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10"
(250 MM)

UNEquipamento

0,00 4,740,0015,30 CSINAPI 0,000,00 0,310,3100011950 100,10BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X
40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA PHILLIPS

UNMaterial

0,00 3,350,002,32 CSINAPI 0,000,00 1,441,4400038099 100,10SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2",
PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

UNMaterial

0,00 3,300,002,00 CSEINFRA 0,000,00 1,651,65I1406 100,11LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1'' UNMaterial
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28,35%10/06/2024 BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

CÓDIGO CLPREÇO
UNITÁRIO (R$)FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE QTD

OUTROS

ACUMUL.
%%

MÃO DE OBRA

PREÇO
TOTAL (R$)MATERIAL EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO TIPO

0,00 2,950,001,35 CSINAPI 0,000,00 2,192,1900002689 100,11ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA,
DE 20 MM

MMaterial

0,00 2,940,001,61 CSINAPI 0,000,00 1,831,8300038383 100,11LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UNMaterial

0,00 2,570,00257,11 CSINAPI 0,000,01 0,010,0000043464 100,11FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

HEncargos
Complementar

es

0,00 2,277.701,770,00 CSINAPI 0,000,00 7.701,770,0000036487 100,11GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG,
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UNEquipamento

0,00 1,980,000,14 CSINAPI 0,000,00 14,5614,5600003148 100,11FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UNMaterial

0,00 1,750,000,07 CSINAPI 0,000,00 25,8325,8300005065 100,11PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KGMaterial

0,00 1,350,000,23 CSINAPI 0,000,00 5,795,7900004222 100,11GASOLINA COMUM LMaterial

0,00 1,100,000,08 CSINAPI 0,000,00 13,8413,8400005069 100,11PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KGMaterial

0,00 0,823.390,990,00 CSINAPI 0,000,00 3.390,990,0000013896 100,11VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45*
MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UNEquipamento

0,00 0,6415.034,300,00 CSINAPI 0,000,00 15.034,300,0000013458 100,11COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE)
COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UNEquipamento

0,00 0,480,000,13 CSINAPI 0,000,00 3,783,7800021127 100,11FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UNMaterial

0,00 0,214.800,000,00 CSINAPI 0,000,00 4.800,000,0000010535 100,11BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UNEquipamento

0,00 0,10710.806,660,00 CSINAPI 0,000,00 710.806,660,0000037758 100,11CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

UNEquipamento

23,66 0,030,000,00 CSINAPI 0,000,00 23,660,0000004093 100,11MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) HMão de Obra

0,00 0,0183.450,000,00 CSINAPI 0,000,00 83.450,000,0000037736 100,11TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA
TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM
BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UNEquipamento

373.757,78

-414,04Outros

Valor total do Orçamento 373.343,74

Subtotal até 100,11%
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

BDI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 7,40

TOTAL 8,20

Despesas Indiretas

AC Administração central 4,00

DF Despesas financeiras 1,23

R Riscos 1,27

TOTAL 6,50

I Impostos

COFINS 3,00

ISS 2,00

PIS 0,65

CPRB 4,50

TOTAL 10,15

BDI = 28,35%
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

SEINFRA - CE - 028.1 COM DESONERAÇÃO

GRUPO AA

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80TOTAL 16,80

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 11,03 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
48,36TOTAL 19,04

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17
C5 Indenização Adicional 0,46 0,35

10,70TOTAL 8,09

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,46 0,35

8,58TOTAL 3,55

A + B + C + D = 84,44 47,48
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28,35%10/06/2024DATA : BDI :OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

LOCAL: ASSENTAMENTO BOA VENTURA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

SINAPI - 12/2023 - CEARÁ - COM DESONERAÇÃO

GRUPO AA

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80TOTAL 16,80

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,64
B4 13º Salário 11,10 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 0,04
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
49,69TOTAL 19,86

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 0,94 0,71
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99
C5 Indenização Adicional 0,47 0,35

9,75TOTAL 7,32

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35 3,34
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,47 0,35

8,82TOTAL 3,69

A + B + C + D = 85,06 47,67
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

VISTOS E DATA

FISCALIZAÇÃO

DESCRIÇÃO: RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE IBUAÇU NO MUNICÍPIO DE 

BOA VIAGEM/CE.
DATA DO RELATÓRIO:                                 

ABRIL/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

GEORDANO DE ARAÚJO PESSOA

Engenheiro Civil

RNP Nº 0600183610
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DESCRIÇÃO: RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE IBUAÇU NO MUNICÍPIO DE 

BOA VIAGEM/CE.
DATA DO RELATÓRIO:                                 

ABRIL/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

VISTOS E DATA

FISCALIZAÇÃO

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

GEORDANO DE ARAÚJO PESSOA

Engenheiro Civil

RNP Nº 0600183610
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE IBUAÇU NO MUNICÍPIO DE 

BOA VIAGEM/CE.
DATA DO RELATÓRIO:                                 

ABRIL/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

DESCRIÇÃO: RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

VISTOS E DATA

FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

COBERTURA DE QUADRA NA LOCALIDADE DE 

IBUAÇU.

GEORDANO DE ARAÚJO PESSOA

Engenheiro Civil

RNP Nº 0600183610
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241528769

INICIAL

1. Responsável Técnico

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0600183610

Registro: 0600183610CE

Empresa contratada: GAP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP Registro : 0000397032-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM CPF/CNPJ: 07.963.515/0001-36

PRAçA MONSENHOR JOSE CANDIDO Nº: 100

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VIAGEM UF: CE CEP: 63870000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 479.208,92 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

COMUNIDADE ASSENTAMENTO BOA VENTURA Nº: S/N

Complemento: DISTRITO DE IBUAÇU Bairro: ZONA RURAL

Cidade: BOA VIAGEM UF: CE CEP: 63870000

Data de Início: 04/11/2024 Previsão de término: 04/11/2025 Coordenadas Geográficas: -4.894422, -39.679529

Código: Não EspecificadoFinalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM CPF/CNPJ: 07.963.515/0001-36

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

1,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REF. AO ORÇAMENTO, ELABORÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA
ESCOLAR, CONFORME PROJETOS DO FNDE, LACALIZADA NA COMUNIDADE DE ASSENTAMENTO BOA VENTURA.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA - CPF: 879.725.903-97

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM - CNPJ: 07.963.515/0001-36

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 04/11/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217425641

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: WcAAA
Impresso em: 05/11/2024 às 21:30:42 por: , ip: 170.82.31.113

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará

GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397

Assinado de forma digital por GEORDANO 
DE ARAUJO PESSOA:87972590397

MUNICIPIO DE BOA 
VIAGEM:07963515000136

Assinado de forma digital por MUNICIPIO 
DE BOA VIAGEM:07963515000136







ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA COBERTURA QUADRA PEQUENA 
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 TERMO DE COMPROMISSO  Nº 15705

 Instrumento vinculado ao Termo de Compromisso/Convênio nº _7676

 

 

Considerando o que dispõe a Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, a Lei nº
14.719, de 1º de novembro de 2023, o Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, o Decreto nº 11.855, de 26 de
dezembro de 2023 e a Resolução CD/FNDE nº 27, de 24 de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM
compromete-se a retomar a execução de obra(s) inacabada(s), pactuada(s) originalmente por meio do Termo de
Compromisso/Convênio nº_7676, conforme condições a seguir estabelecidas:

I - A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencional de construção, sendo possível a
reprogramação do projeto que utilizou metodologia construtiva inovadora para a metodologia construtiva convencional,
consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE nº 27, de 24 de novembro de 2023;

II - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do
Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante,
de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações),
observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações vigentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos. Deverá(ão) ser atendidas, ainda, as condições legais de
acessibilidade previstas na Norma ABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobrevenha;

III - Os recursos para execução da(s) obra(s) serão transferidos em parcelas, após a aferição da evolução física,
comprovada por meio de relatório de vistoria inserido pelo ente federado no Sistema Integrado de Monitoramento,
Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), Módulo Obras.2.0, e aprovação pela equipe técnica do FNDE,
conforme normas editadas pela Autarquia;

IV - As etapas de execução física da(s) obra(s) deverão ser registradas pelo ente federado no SIMEC, Módulo Obras 2.0,
especificamente na guia Cronograma, Lista das Etapas da Obra, conforme planilha contratada; V - Comprovar a retomada
da(s) obra(s) em até 12 (doze) meses, contados da validação deste Termo de Compromisso, mediante apresentação de
contrato assinado com a empresa contratada para a execução da(s) obra(s), acompanhado da respectiva ordem de serviço
e cronograma físicofinanceiro, sob pena de cancelamento da presente repactuação;

VI - Os valores destinados à execução do objeto deste instrumento serão aplicados da seguinte forma:

 

PRÉ-
ID OBRA TIPOLOGIA

VALOR DO
TERMO DE

COMPROMISSO
ATUALIZADO

VALOR
FNDE

VALOR
EFETIVADO
NO TERMO
ORIGINAL

VALOR
CONTRAPARTIDA

SALDO
DISPONÍVEL
NA CONTA
BANCÁRIA

VINCULADA
AO PACTO
ORIGINAL

63595

1007325 -
PAC 2 -

Cobertura de
Quadra
Escolar

001/2013 -
Distrito de

Ibuaçu

Cobertura de
Quadra
Escolar

Pequena
569.910,55 367.501,31 92.076,32 110.332,92 1.374,84

 

VII - No caso de obra(s) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, fica assegurada a
possibilidade de transferência obrigatória de recursos financeiros, nos termos previstos na Lei nº 11.578, de 26 de
novembro de 2007;

VIII - Garantir que os recursos próprios para complementar a execução do objeto pactuado estejam devidamente
assegurados, apresentando a respectiva declaração de disponibilidade orçamentária;

IX - A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária vinculada a este instrumento, durante
a execução da(s) obra(s), de acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor, exceto se
em procedimento licitatório o resultado vencedor for a menor, devendo então o ente federado reduzir o valor da
complementação, após alteração e aprovação do novo cadastro do cronograma no SIMEC;

X - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto pactuado e não poderão ser utilizados para a
execução de serviços não contemplados na planilha orçamentária;

XI - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto firmado e dentro do
prazo de execução definido, assim como responsabilizar-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o
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pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação
realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes
de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo proibida a
utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, por meio do Sistema de Pagamento
Eletrônico de Empenhos (OBN), do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa
possibilidade;

XII - Enquanto não utilizados, os recursos transferidos serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança aberta
especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública federal, se a
sua utilização ocorrer em prazo inferior a 1 (um) ano;

XIII - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de
fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA);

XIV - Responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e contenções,
infraestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários
à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que o valor de
responsabilidade do FNDE refere-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias
do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);

XV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de
responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente;

XVI - A conclusão da(s) obra(s) deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da validação deste Termo de
Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma prorrogação por igual período, comprometendo-se o ente federativo a
manter em operação a(s) infraestrutura(s) escolar(es) objeto da repactuação;

XVII - Cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto, assim como informar a
data prevista para inauguração e o início de funcionamento da(s) respectiva(s) edificação(ões) escolar(es), por meio do
preenchimento dos dados e informações no Módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XVIII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo à legislação vigente, às
disposições do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e da Portaria Conjunta MGI/CGU nº 2, de 8 de janeiro de 2024, e
observar que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores aos que constam dos custos
de obras e serviços de engenharia na forma prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

XIX - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá as
benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser avaliado e acatado pelo FNDE;

XX - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem
como apor a marca do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos transferidos
à conta do Programa, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria-Geral da
Presidência da República;

XXI - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC, é obrigatória a adoção do Manual de uso do selo do Novo PAC nas placas de obra;

XXII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XXIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;

XXIV - Permitir ao FNDE e seus apoiadores técnicos o acompanhamento da execução da(s) obra(s), fornecendo as
informações e os documentos relacionados à execução do objeto, no que se refere ao exame da documentação;

XXV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros
dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado;

XXVI - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do objeto pactuado, sempre que solicitado pelo FNDE,
pelo MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União (TCU),
pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXVII - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão restituir ao FNDE os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo de vigência deste instrumento;

XXVIII - Prestar contas ao FNDE dos recursos recebidos, nos termos da legislação vigente;

XXIX - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no Módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXX - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a
identificação do FNDE e do Programa e manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem
cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo
prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas e, na hipótese de digitalização, os
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documentos originais devem ser conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos
responsáveis pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

XXXI - Apresentar ao FNDE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) o original ou a cópia autenticada de
todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada com recursos transferidos à conta do Programa, a
qualquer tempo e a critério da Autarquia;

XXXII - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, nos
termos estabelecidos no art. 6º, § 1º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

XXXIII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

XXXV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às
disposições previstas nos normativos pertinentes à matéria;

XXXVI - Declaro que tenho conhecimento das normas que regem o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços
de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante;

XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC, declaro estar ciente de que se aplicarão a esta ação todas as normas sobrevenientes editadas
pelo Governo Federal para o Programa;

XXXVIII - Declaro estar ciente do compromisso de disponibilização de mobiliário e equipamentos adequados e compatíveis
com a plena operação e funcionalidade das unidades;

XXXIX - Declaro o compromisso assumido pelo ente federativo, por mim representado, com o funcionamento, a gestão e a
manutenção das novas unidades;

XL - Declaro ciência quanto ao dever de notificar o FNDE sobre a inauguração da(s) obra(s) objeto do presente
instrumento, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos em razão deste Termo de Compromisso, bem como os
remanescentes, na data de sua conclusão ou extinção, serão de titularidade do ente federativo, devendo ser utilizados para
assegurar a continuidade do programa governamental ao qual está vinculado o objeto do presente instrumento;

XLII - O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apresentação de
justificativa, desde que não haja alteração do objeto pactuado e mantida a adequação aos objetivos do Pacto Nacional pela
Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica e Profissionalizante;

XLIII - Assumir a obrigação de preencher a aba "Funcionamento da obra”, no sistema SIMEC - Módulo Obras 2.0., com informações das
datas de conclusão e inauguração da(s) obra(s), a partir do momento em que a obra apresentar execução total acumulada de 70%, sem
prejuízo dos demais dados necessários;

XLIV – Fica ciente que o não preenchimento da aba "Funcionamento da obra” impede a inserção de uma nova vistoria e/ou a solicitação
de desembolso de recursos.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, o qual
trata dos limites de despesa com pessoal, e que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei
Orçamentária.

 

 

 

Brasília/DF, 21 de Outubro de 2024.

 

 

_____________________________________

JOSE CARNEIRO DANTAS FILHO

PREF MUN DE BOA VIAGEM
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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NA LOCALIDADE 

DE ASSENTAMENTO BOA VENTURA - DISTRITO DE IBUAÇU, ZONA RURAL, JUNTO 

AO TERMO DE COMPROMISSO FNDE DE N° 15705 E CONVÊNIO N° 7676, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida 

no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras 

Públicas do TCU: 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da 

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são 

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de 

preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual do 

valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-se 

em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) A 

importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias. 

É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande 

quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva 

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame 

de apenas uma parte dos serviços. (...) 

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra 

(material, mão de obra e equipamentos) classificados em ordem 

decrescente de relevância. Para sua confecção, necessita-se da 

composição de custos unitários de todos os serviços da obra para o 

agrupamento dos insumos similares de cada serviço. 

A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 

orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 

mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 

planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 

quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
E-mail: pmbv_oficial@boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais 

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos 

serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 

técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: Indicar 

os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será 

solicitado nos atestados (até 50% - Conforme Art. 67, § 2º da Lei de Licitações nº 

14.133/21). Desta maneira resta claro a justificativa para a escolha das parcelas de maior 

relevância  

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto 

em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do 

Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 

Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 

por cento) do valor total estimado da contratação. (grifo nosso) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.” 

Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - TCU. 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.”  
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CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND 

4.1 
100773 
  

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 

4.3 

COB-

FNDE01 

 

TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, INCLUI 

PINTURA - COBERTURA EM ARCO 

M² 

Obs.: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QTD % 

4.1 
100773 
  

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 

COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1857,60 30% 

4.3 
COB-

FNDE01  

TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 

0,5 MM, INCLUI PINTURA - COBERTURA EM 

ARCO 

M² 

178,45 30% 

 

Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 

quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 

quantidade necessária. Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 

 

Boa Viagem – CE, 04 de dezembro de 2024. 
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ANEXO I - DE TERMO DE REFERÊNCIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2024.12.11.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20241024/0001-26

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NA LOCALIDADE DE
ASSENTAMENTO BOA VENTURA - DISTRITO DE IBUAÇU, ZONA RURAL,  JUNTO AO
TERMO DE COMPROMISSO FNDE DE N° 15705 E CONVÊNIO N° 7676, ATENDENDO
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA
DE  QUADRA  ESCOLAR  NA  LOCALIDADE
DE  ASSENTAMENTO  BOA  VENTURA  -
DISTRITO  DE  IBUAÇU,  ZONA  RURAL,
JUNTO  AO  TERMO  DE  COMPROMISSO
FNDE DE N° 15705 E CONVÊNIO N° 7676

1.0 Serviço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR
NA LOCALIDADE DE ASSENTAMENTO BOA VENTURA - DISTRITO DE IBUAÇU, ZONA RURAL, JUNTO AO TERMO DE COMPROMISSO
FNDE DE N°  15705 E CONVÊNIO N° 7676,  ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE

11.2.  O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta), na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.



5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias,
contados da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  execução  dos  serviços  no  prazo  avençado,  o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
6.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;



6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
6.9.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.



6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.  Os serviços  serão recebidos  provisoriamente,  de forma sumária,  no ato  da
entrega,  juntamente com a nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de  posterior  verificação  de  sua conformidade com as  especificações  constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação,  no caso de contratações  decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;



b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.11.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).



7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.21.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação,  na  modalidade  concorrência,  sob  a  forma  eletrônica,  com  adoção  do
critério de julgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;



8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.12.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.15.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  e  ou  Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;



8.17.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:
 

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
 
8.21. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.23.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).
8.24. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial  do último exercício  social,  conforme dispõe o art.  3º  do Decreto nº
8.538, de 2015.
8.25.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
testado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.



Qualificação Técnica

8.26. Prova de inscrição ou registro da empresa na entidade profissional, Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo  (CAU)  ou  outro  conselho  competente,  da  localidade  da  sede  da
PROPONENTE, dentro do prazo de validade.
8.27. Comprovação da capacidade TÉCNICO OPERACIONAL da empresa licitante
para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,
quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de
atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público  ou  privado,  cuja(s)  parcela(s)  de  maior  relevância  e  de  maior  valor
significativo,  devem  corresponder  a  no  mínimo  30%  (trinta  por  cento)  dos
quantitativos referente a cada parcela, a saber:

a)  ITEM 4.1  -  CÓDIGO  100773  –  ESTRUTURA  TRELIÇADA DE  COBERTURA,  TIPO
ARCO,  COM  LIGAÇÕES  SOLDADAS,  INCLUSOS  PERFIS  METÁLICOS,  CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -  FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA - UND KG - > QTD 1.857,60- 30%
b) ITEM 4.3 – COB - FNDE01 – TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5MM,
INCLUI PINTURA - COBERTURA EM ARCO - UND M²- > QTD 178,45 - 30%.

8.28. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou
em  seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  para  entrega  dos  documentos,
profissional(is)  de  nível  superior,  reconhecido(s)  pelo  CREA  ou  CAU  ou  outro
conselho  competente,  detentor(es)  de  CERTIDÃO  DE  ACERVO  TÉCNICO que
comprove a execução de obras de características técnicas similares ou superiores
às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior
valor significativo seja(m):
 
a)  ITEM 4.1  -  CÓDIGO  100773  –  ESTRUTURA  TRELIÇADA DE  COBERTURA,  TIPO
ARCO,  COM  LIGAÇÕES  SOLDADAS,  INCLUSOS  PERFIS  METÁLICOS,  CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -  FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA - UND KG
b) ITEM 4.3 – COB - FNDE01 – TELHA DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5MM,
INCLUI PINTURA - COBERTURA EM ARCO - UND M².

Parágrafo  Único:  A  apresentação  dos  atestados  de  capacidade  técnica  da
empresa (quando for o caso) quanto os acervos técnicos do responsável técnico
(quando for o caso) deverão ser apresentados na totalidade ou superior dos itens
pedidos acima, admitindo-se a soma de mais um atestado para atendimento da



quantidade necessária; Os mesmos deverão ser  GRIFADOS, para melhor didática
de análise do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação.
 
8.29.  O vínculo do responsável  técnico -  Engenheiro Civil  ou Arquiteto ou outro
competente - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha
ou livro de registro do empregado” ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS;
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do
Contrato Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;
d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o
detentor da atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor,
desde que acompanhada da anuência do profissional (Acórdão TCU Nº 1447/2015-
Plenário).
 
8.30.  Registro  ou  inscrição  na  entidade  do  profissionalcompetente:  Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  (CREA)  e/ou  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo (CAU) da sede da licitante
 
8.31. Declaração fornecida pela Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do
Município de Boa Viagem, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha
visitado o local da obra, até o 1º (primeiro) dia útil anterior à data de abertura da
licitação  e  tomado conhecimento  de todas  as condições  que possam orientar  a
elaboração completa da proposta.
 
8.32.  A  visita  ao  local  de execução  das  obras,  poderá  a  critério,  facultativo  da
licitante, ser substituído por declaração própria da licitante de que possui  pleno
conhecimento do local de execução da obra e objeto da licitação.

.9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 479.208,92 (quatrocentos e
setenta e nove mil, duzentos e oito reais e noventa e dois centavos). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0502.12.361.0003.1.005 - Construcao, Ampliacao, e Reforma de Centros Esportivos



e  Quadras  Escolares,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  44905199  -  Obras  e
Instalações    ; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

BOA VIAGEM/(CE), 



ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 2024.12.11.001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20241024/0001-26

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E ....................................

 

O(A)  --,  com  sede  no(a)   --,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  --,  neste  ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCA ANTONIA DA SILVA SAMPAIO, doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  .......................................,  inscrito(a)
no  .............................................,  sediado(a)  na  ...................................................,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  ...................................,  portador(a)  do .................................,  tendo em vista o
que  consta  no  Processo  nº  00005.20241024/0001-26  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é   CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA
ESCOLAR  NA  LOCALIDADE  DE  ASSENTAMENTO  BOA  VENTURA  -  DISTRITO  DE
IBUAÇU, ZONA RURAL, JUNTO AO TERMO DE COMPROMISSO FNDE DE N° 15705 E
CONVÊNIO N° 7676, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM/CE,  nas  condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta), podendo
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e



os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 
a)  Estar  formalmente  demonstrado  no processo  que  a  forma  de  prestação  dos
serviços tem natureza continuada;
 b)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 
d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
 2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 2.4.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante celebração  de
termo aditivo. 
 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  ....................................
(..............................................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.



6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo contratante,  do
índice do INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;
8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,



quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
Contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.16.  Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu
recebimento
8.17.  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e
instalações,  apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas  e/ou  adotar  providências  cabíveis  para  a  regularidade  do  início  da  sua
execução.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)



9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte,  no prazo fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Cadastro  de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas  em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 



9.11.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14.  Promover  a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas,  sem perda de informações,  podendo exigir,  inclusive,  a



capacitação dos técnicos  do contratante ou da nova empresa que continuará  a
execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.
9.28.  Refazer,  às suas expensas,  os  trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção  civil  estabelecidos  na Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.  Os dados  obtidos  somente poderão ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 
10.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em que houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 



10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos  em ambiente  virtual  controlado,  com registro  individual  rastreável  de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,
desvios ou abusos.
10.10.1.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11.  O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas  ou recomendações,  editadas  na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1.  Para  assegurar  a  plena  execução  contratual,  o  CONTRATADO  deverá
apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula 11 do Edital.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
 e)  apresentar  documentação  falsa ou  prestar  declaração falsa  durante  a

execução do contrato;



 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1)  Moratória  de  1% (um.  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. 

 a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

 4) Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

 6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

 7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).



12.4.1.  Antes da aplicação  da multa será  facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)



12.12.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.
13.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate  que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Educacao,
na dotação:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais  deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
contratante, salvo  nos  casos  de justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021,  bem como no respectivo sítio  oficial  na Internet,  em atenção ao art.  91,



caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1.  Fica eleito  o Foro da Comarca de Boa Viagem para dirimir  os  litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

BOA VIAGEM/CE, 

--
CNPJ Nº  --

FRANCISCA ANTONIA DA SILVA SAMPAIO
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________


